
INDICAÇÃO Nº      1127    , DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, a destinação de verba no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para o Instituto do Câncer Dr. Arnaldo, CNPJ 60.945.854/0001-72, localizado na Rua Dr. Cesário Mota Junior, 112, V. Buarque, São Paulo/SP, Cep 01221-020.

JUSTIFICATIVA

O Instituto do Câncer Dr. Arnaldo, CNPJ 60.945.854/0001-72, localizado na Rua Dr. Cesário Mota Junior, 112, V. Buarque, São Paulo/SP, Cep 01221-020, a mais antiga Instituição no Brasil, que realiza tratamento em pacientes com câncer, se transformou em referência ao longo dos anos.



Rotineiramente, porém, tem passado por enormes sacrifícios dada a sua receita, advinda do atendimento exclusivo aos pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS. Infelizmente, porém, sabemos que esses tratamentos geralmente são extremamente longos e bastante dispendiosos.



Sabemos, também, das agruras pelas quais passa o Sistema de Saúde em todo o País, e prova maior são as tabelas de prestação de serviço, que não tem uma revisão há tempos. Simplesmente não há como equilibrar receita e despesa, pois essas últimas crescem assustadoramente pela demanda, enquanto as primeiras permanecem estáticas, transformando o problema em uma verdadeira “bola de neve”, e que pode se agravar de forma irremediável.



O quadro é tão assustador, que até as cirurgias foram reduzidas de 450 para 350, em pedido oficial da Instituição ao Secretário Municipal de Saúde, tendo em vista que o teto financeiro disponível hoje é de apenas R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) ao mês.



Ainda segundo o Instituto, embora nunca tenha sido prática adotada, a triagem nas admissões tornou-se mais rigorosa, limitando drasticamente o ingresso  dos novos pacientes.

Para não paralisar as atividades foi, inclusive, necessário recorrer às instituições bancárias, o que proporcionou um fôlego para um curto espaço de tempo.

Rogamos, pois, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que abrace essa causa e ouça nosso apelo em prol da destinação de verba no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para o Instituto do Câncer Dr. Arnaldo.

Sala das Sessões, em

Deputado Gileno Gomes
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